
Rua Frei Caneca, nº1355 - Bela Vista 

CEP 01307-003 - São Paulo/SP 

 

CA UN. 01/2023  

 

São Paulo, 06 de março de 2023 

 

A todas as Associadas 

A/C: Dr. Presidente 

 

 

Ref.: Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Central Nacional Unimed – 

Cooperativa Central (“Unimed Nacional”), a ser realizada no dia 29 de março de 2023. 

 

 

Prezado Presidente, 

 

Em atendimento ao disposto no Estatuto Social da Central Nacional Unimed – Cooperativa Central 

(“Unimed Nacional”) e o §1º do artigo 38 da Lei nº 5764/1971 (“Lei das Cooperativas”), convocamos as 

336 (trezentas e trinta e seis) Associadas da Unimed Nacional, por meio do edital de convocação, 

publicado na Folha de São Paulo em 06 de março de 2023, para se reunirem em Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária que será realizada no dia 29 de março de 2023, às 13 horas em primeira 

convocação, às 14 horas em segunda convocação, e às 15 horas em terceira convocação (todos, horários 

de Brasília), de modo semipresencial (presencial e digital), nos termos da Instrução Normativa DREI nº 

81/2020 e da Lei das Cooperativas (“AGOE”). 

 

Para melhor acomodação dos Delegados das Associadas, a AGOE, no formato presencial, será realizada, 

na sede social da Unimed Nacional, localizada na Rua Frei Caneca, nº 1355, 15º andar - Bela Vista, São 

Paulo - SP, CEP: 01307-003, e, para o formato digital, o acesso será realizado, via plataforma digital a ser 

disponibilizada pela Unimed Nacional, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

 

Em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”): 

 

I. Matérias Informativas 

1. Informes da Presidência da Unimed Nacional 

 

II. Matérias Deliberativas 

1. Prestação de Contas da Administração, compreendendo o Relatório da Gestão, o Balanço Geral com as 

devidas Demonstrações Financeiras e de Resultados, o Demonstrativo das Sobras apuradas, o Parecer da 

Auditoria Externa Independente e o Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social encerrado 

em 31/12/2022;  

2. Destinação das Sobras apuradas no exercício social encerrado em 31/12/2022; 

3. Eleição dos membros do Conselho Fiscal;  

4. Definição da remuneração dos membros da Diretoria Executiva e das Cédulas de Presença por 

comparecimento às reuniões para os membros do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração; e 

5. Aprovação do plano de Metas da UNIMED NACIONAL para o exercício social de 2023. 
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Em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”): 

 

I. Matéria Deliberativa 

1. Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social da Cooperativa; 

 

O detalhamento das informações sobre a AGOE poderá ser consultado no Manual de Participação 

disponibilizado por meio eletrônica para as Associadas e divulgado no website da Unimed Nacional 

https://www.centralnacionalunimed.com.br.  

 

As deliberações das Assembleias Gerais vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes, e cada 

Associada terá direito a 01 (um) voto na AGOE. 

 

Para garantir seu direito de voto na AGOE, a Associada precisa estar adimplente com suas obrigações 

sociais, observado o disposto nos artigos 6º, 7º, 9º e 17º do Estatuto Social da Unimed Nacional. 

 

Por fim, no caso de dúvidas, pedimos a gentileza de consultar o Manual de Participação e/ou entrar em 

contato com o Núcleo de Governança Corporativa e Societário pelo e-mail: 

assembleia@unimednacional.coop.br. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Dr. Fernando José Pinto de Paiva  

Presidente do Conselho de Administração da 

 UNIMED NACIONAL  

 

 

https://www.centralnacionalunimed.com.br/
mailto:assembleia@unimednacional.coop.br
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ELEKTRO REDES S.A.
NEOENERGIA ELEKTRO
CNPJ N° 02.328.280/0001-97
NIRE N° 35.300.153.570

COMPANHIAABERTA RG. CVM 17485
RUAARY ANTENOR DE SOUZA, 321, JD. NOVAAMÉRICA,

CAMPINAS-SP

A NEOENERGIA ELEKTRO, empresa concessionária de serviço público
de distribuição de energia elétrica em 223 municípios do Estado de São
Paulo e 05 no estado de Mato Grosso do Sul, em observância às normas
veiculadas em seu Contrato de Concessão de Distribuição n° 187/98, e na
ResoluçãoNormativa n° 929/2021ANEEL, de 30/03/2021, comunica que se
encontra na sua home page (www.neoenergiaelektro.com.br), os arquivos
alusivos ao edital da Chamada Pública EKT 001/2023, para seleção de
projetos de eficiência energética. O envio das propostas será realizado pelo
Portal da Chamada Pública de Projetos, com abertura no dia 06/03/2023,
conforme cronograma proposto no Edital. O principal objetivo dessa
Chamada Pública é tornar o processo decisório de escolha dos projetos
e consumidores beneficiados pelo Programa de Eficiência Energética -
PEE mais transparente e democrático, promovendo maior participação da
sociedade. Por meio desse instrumento, todos os interessados poderão
apresentar propostas deprojetos voltadasa incentivar o desenvolvimento de
medidas que promovam a eficiência energética e o combate ao desperdício
de energia elétrica. Dúvidas ou questionamentos podem ser encaminhados
pelo portal da Chamada Pública de Projetos, acessível através do site:
www.neoenergiaelektro.com.br.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS - EKT 001/2023

AVISO DE LICITAÇÃO - REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES

PÚBLICAS No No 20230023 - IG No 1208460000

A Secretaria da Casa Civil torna público o Regime Diferenciado de Contratação -

RDC No 20230023 de interesse da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC, cujo

objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA

EEM TIPO I, NO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA – CE, conforme Edital e seus anexos.

Endereço, Data e Horário da Sessão: na Central de Licitações, no Centro

Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson

Queiroz, Cep: 60811-520, Fortaleza – Ceará, às 09:30 horas do dia 12 de abril de

2023. FORNECIMENTO DO EDITAL: no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria

Geral do Estado, em Fortaleza, 02 de Março de 2023. EXPEDITO PITA JUNIOR -

PRESIDENTE DA CEL 01

AVISO DE LICITAÇÃO - REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES

PÚBLICAS No No 20230003 - IG No 1207797000

A Secretaria da Casa Civil torna público o Regime Diferenciado de Contratação - RDC No

20230003 de interesse da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC, cujo objeto é a

LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA EEEP,

CONFORME PROJETO PADRÃO DA EEM TIPO II COM 02 (DOIS) LABORATÓRIOS

ESPECIAIS NO BAIRRO PALHANO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL – CE, conforme Edital e

seus anexos. Endereço, Data e Horário da Sessão: na Central de Licitações, no Centro

Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson

Queiroz, Cep: 60811-520, Fortaleza – Ceará, às 09:30 horas do dia 11 de abril de 2023.

FORNECIMENTO DO EDITAL: no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado,

em Fortaleza, 02 de Março de 2023. EXPEDITO PITA JUNIOR - PRESIDENTE DA CEL 01

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230003

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230003 de

interesse da Secretaria da Educação – SEDUC, cujo OBJETO é: Registro de Preço para

futuras e eventuais aquisições de 200.000 tablets para fins educacionais, conforme

especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do No 1892023, até o dia

20/03/2023, às 14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No

endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do

Estado, em Fortaleza, 02 de Março de 2023. MARCOS ANTÔNIO FROTA RIBEIRO -

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES

PÚBLICAS No No 20230017 - IG No 1207777000

A Secretaria da Casa Civil torna público o Regime Diferenciado de Contratações No

20230017 de interesse da Secretaria de Educação do Estado do Ceará-SEDUC, cujo

objeto é LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA EEM

TIPO I – 12 SALAS, EM PINDORETAMA-CE, conforme especificações contidas no Edital

e seus Anexos. ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA

DOS ENVELOPES: Av. Dr. José Martins Rodrigues, No 150, Bairro: Edson Queiroz, CEP:

60811-520– Fortaleza-CE, no dia 05 de abril de 2023 às 09:30h. FORNECIMENTO

DO EDITAL: no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza,

02 de Março de 2023. ANTÔNIO ANÉSIO DE AGUIAR MOURA - PRESIDENTE DA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230242

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230242 de interesse

da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e

eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e

seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 2422023, até o dia 20/03/2023, às 9h

(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no

site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 02 de Março

de 2023. CIRÍACO BARBOSA DAMASCENO NETO - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230123

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230123 de interesse

da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e

eventuais aquisições de Órteses e Próteses, conforme especificações contidas no Edital e

seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 1232023, até o dia 20/03/2023, às 9h

(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no

site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 02 de Março

de 2023. ÊNIO JOSÉ GONDIM GUIMARÃES - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230194

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230194 de interesse

da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e

eventuais aquisições de material médico hospitalar, conforme especificações contidas no

Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 1942023, até o dia 20/03/2023, às

14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico

acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 02

de Março de 2023. AURÉLIA FIGUEIREDO GURGEL - PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230226

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230226 de interesse

da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e

eventuais aquisições de material médico hospitalar, conforme especificações contidas no

Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 2262023, até o dia 20/03/2023, às 9h

(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no

site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 02 de Março

de 2023. RAIMUNDO VIEIRA COUTINHO - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230291

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230291 de interesse

da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e

eventuais aquisições de material médico hospitalar, conforme especificações contidas no

Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 2912023, até o dia 20/03/2023, às 9h

(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no

site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 02 de Março

de 2023. MARCOS ALEXANDRINO ALVES GONDIM - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20222023

A Secretaria da Casa Civil torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico No

20222023, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de

Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar. MOTIVO:

Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 20232022, até o dia 20/03/2023, às

14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico

acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 02

de Março de 2023. FRANCISCO CLÁUDIO REIS DA SILVA - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20220042

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20220042, de interesse

da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, cujo OBJETO é: Aquisição de

mobiliários (mesas, armários e gaveteiros), conforme especificações contidas no Edital e

seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 24402022, até o dia 20/03/2023, às

8h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico

acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 01

de Março de 2023. FRANCISCO CLÁUDIO REIS DA SILVA - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230218

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230218 de interesse

da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e

eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e

seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 2182023, até o dia 20/03/2023, às 9h

(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no

site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 28 de Fevereiro

de 2023. AURÉLIA FIGUEIREDO GURGEL - PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230107

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230107 de interesse

da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preços para futuras e

eventuais aquisições de Insumos de Laboratório, conforme especificações contidas no

Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 1072023, até o dia 17/03/2023, às

14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico

acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 28

de Fevereiro de 2023. MARCOS ALEXANDRINO ALVES GONDIM - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20230254

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20230254, de interesse

da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e

eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e

seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do No 2542023, até o dia 17/03/2023, às 9h

(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no

site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 28 de Fevereiro

de 2023. CIRÍACO BARBOSA DAMASCENO NETO - PREGOEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DEFESA CIVIL - RJ

A V I S O S
ERRATA N.º 01
PROCESSO SEI-270042/001304/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/23
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAEVENTUALAQUISIÇÃO DE VIATURAV5 –
TIPO PICK-UP
NOVA DATA DE ABERTURA: 17/03/2023, às 09h
NOVA DATA ETAPA DE LANCES: 17/03/2023, às 09h30min
PROCESSO SEI-270032/000072/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/23
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO VISANDO ALOCAÇÃO DE
ANTENAS DE TELEFONIA MÓVEL
INÍCIO DA VISTORIA TÉCNICA: 08/03/2023
TÉRMINO DA VISTORIA TÉCNICA: 22/03/2023
DATA DE ABERTURA: 22/03/2023, às 09h
DATA ETAPA DE LANCES: 22/03/2023, às 09h30min
Os Editais encontram-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br ouwww.cbmerj.rj.gov.br/licitacoes, podendo ser retirados, de
forma impressa, na Coordenação de Licitações e Contratos/DGAF/SEDEC, sito à Praça
da República, 45 – Centro – RJ, de 2ª a 5ª feira, das 08:00 às 17:00 horas, e 6ª feira, das
08:00 às 12:00 horas. Informações pelos Tels. (21) 2333-3085 ou pelo e-mails:
pregaoeletronico@cbmerj.rj.gov.br ou licita.sedec@gmail.com.
PROCESSO SEI-270042/001958/2022
PREGÃO ELETRÔNICO INTERNACIONAL Nº 19/23
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VIATURA DO
TIPO AUTO BUSCA E SALVAMENTO LEVE (ABSL)
DATA DE ABERTURA: 20/04/2023, às 09h30min
DATA ETAPA DE LANCES: 24/04/2023, às 10h
O Edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.cbmerj.rj.gov.br/licitacoes, podendo
ser retirados, de forma impressa, na Coordenação de Licitações e
Contratos/DGAF/SEDEC, sito à Praça da República, 45 – Centro – RJ, de 2ª a 5ª feira,
das 08:00 às 17:00 horas, e 6ª feira, das 08:00 às 12:00 horas. Informações pelos Tels.
(21) 2333-3085 ou pelos e-mails: pregaoeletronico@cbmerj.rj.gov.br ou
licita.sedec@gmail.com.

BIDDING N.º 19/2023
PROCESS: SEI-270042/001958/2022
OBJECT: Acquisition of Light Vehicle for Rescue and Salvage
OPENING DATE: 20/04/2023
HOUR: 10:00 AM – Time Local
LOCAL: Virtual public session – www.comprasgovernamentais.gov.br.
The Rio de Janeiro Military Fire Department (Brazil) wishes to inform those whom it may
concern that the draft of the bidding documents, contract agreement, annexes, additional
terms and conditions for Public Purchases – The objects will be available at the following
websites: www.comprasgovernamentais.gov.br or www.cbmerj.rj.gov.br/licitacoes.
Sign in: Acquisition of Light Vehicle for Rescue and Salvage/Viatura do Tipo Auto Busca
e Salvamento Leve (ABSL) – Apr 20 (10:00 AM) – Local Time.

SECRETARY OF STATE OF CIVIL
DEFENSE - RIO DE JANEIRO

NOTICE

Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento,
Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis de Santo André e região. Edital
de Convocação para registro de chapas. Pelo presente faço saber que nos dias 10, 11 e 12 de maio de
2023, das 9:00 às 17:00 horas, na sede do Sindicato, na Av. João Ramalho, 52 centro de Santo André -
SP, serão realizadas as eleições para renovação da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados
Representantes junto à Federação dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio do Estado de
São Paulo e respectivos suplentes. O processo terá no total 05 urnas para coleta dos votos, sendo 1 fixa
e quatro itinerantes. Uma fixa será instalada na sede do sindicato, na Av. João Ramalho, 52 centro de
Santo André - SP, além das quatro itinerantes. O registro de chapas deverá ser feito na Secretaria do
Sindicato, localizada na sua sede em Santo André, conforme endereço acima citado, no horário das
9:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, no prazo de cinco dias contados do dia seguinte desta
publicação. A impugnação de candidaturas poderá ser feita no prazo de cinco dias contados do dia
seguinte ao encerramento do prazo para registro de chapas. Não sendo atingido o “quorum” na 1ª.
Convocação, será realizada nova votação entre as chapas mais votadas nos dias 29, 30 e 31 de maio de
2023, no mesmo local, horário e quantidade de urnas.Santo André, 06 de Março de 2023 -Vagney Borges
de Castro - Presidente.

CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

CNPJ/ME nº 02.812.468/0001-06 - NIRE 35.400.050.951

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocadas as 336 (trezentas e trinta e seis) Associadas da CENTRAL NACIONAL UNIMED
- COOPERATIVA CENTRAL (“UNIMED NACIONAL”), para se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária, a realizar-se no dia 29 de março de 2023, às 13h00m em primeira
convocação, às 14h00m em segunda convocação e às 15h00m em terceira convocação (horário de
Brasília), de modo semipresencial (presencial e digital), nos termos da IN DREI 81/2020 e da Lei
5.764/71 (“AGOE”). Para melhor acomodação dos Delegados das Associadas, a AGOE, no formato
presencial, será realizada na sede social da UNIMED NACIONAL, na Rua Frei Caneca, 1355, 15º
andar, São Paulo, SP, CEP: 01.307-003, e para o formato digital, o acesso será realizado, via
plataforma digital a ser disponibilizada pela UNIMED NACIONAL, para deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”): I. Matérias Informativas: 1. Informes da
Presidência da Unimed Nacional; II. Matérias Deliberativas: 1. Prestação de Contas da Administração,
compreendendo o Relatório da Gestão, o Balanço Geral com as devidas Demonstrações Financeiras
e de Resultados, o Demonstrativo das Sobras apuradas, o Parecer da Auditoria Externa Independente
e o Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022; 2. Destinação
das Sobras apuradas no exercício social encerrado em 31/12/2022; 3. Eleição dos membros do
Conselho Fiscal; 4. Definição da remuneração dos membros da Diretoria Executiva e das Cédulas de
Presença por comparecimento às reuniões para os membros do Conselho Fiscal e do Conselho de
Administração; e 5. Aprovação do plano de Metas da UNIMED NACIONAL para o exercício social
de 2023. Em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”): I. Matéria Deliberativa: 1. Deliberar sobre
a reforma do Estatuto Social da Cooperativa; Notas: a) Quórum de Instalação: O quórum de
instalação é de: (i) 2/3 (dois terços) do número das Associadas, em primeira convocação; (ii) metade
e mais uma das Associadas, em segunda convocação; e (iii) qualquer número de Associadas, em
terceira convocação; b) Quórum de Deliberação: As deliberações serão tomadas por maioria do total
dos votos das Associadas presentes no momento da votação e que não estejam impedidos de votar e
de serem votados, sendo vedado o voto por procuração. As matérias deliberativas de competência
exclusiva da AGE, serão necessários 2/3 (dois terços) do total dos votos dos Delegados das
Associadas presentes no momento da votação e que não estejam impedidos de votar e de serem
votados, sendo vedado, também, o voto por procuração. No caso de haver chapas concorrentes, estas
serão eleitas por maioria simples do total dos votos das Associadas presentes e que não estejam
impedidas de votar. No caso de haver mais de 02 (duas) chapas concorrentes, sem que nenhuma
delas obtenha a maioria simples dos votos, proceder-se-á a uma segunda votação entre as duas
primeiras mais votadas. Na hipótese de empate das chapas em segunda votação, será proclamada
vencedora do pleito aquela que obtiver maior número de votos na primeira votação. Para garantir seu
direito de voto na AGOE, a Associada precisa estar adimplente com suas obrigações sociais,
observado o disposto nos artigos 6º, 7º, 9º e 17 do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL;
c) Disponibilização de Documento às Associadas: Os documentos pertinentes às matérias a
serem apreciadas na AGO serão disponibilizados nos termos e dentro do prazo disposto no artigo 8º,
alínea “g” do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL e da legislação aplicável; d) Eleição dos
membros do Conselho Fiscal: O registro da chapa para a eleição dos membros do Conselho Fiscal
deverão ser realizados por meio de requerimento assinado por qualquer um dos membros que
compõe a chapa e endereçado ao Presidente da UNIMED NACIONAL, no período compreendido
entre a data da publicação do presente Edital de Convocação até 05 (cinco) dias antes da realização
da AGOE, mediante apresentação dos documentos referidos no artigo 53 do Estatuto Social da
UNIMED NACIONAL, por meio do e-mail candidaturas@unimednacional.coop.br. Somente será
inscrita a chapa que compreender a totalidade dos cargos do Conselho Fiscal, devendo o requerimento
contemplar os nomes dos candidatos que integram a chapa, bem como a indicação dos cargos aos
quais irão concorrer, sendo vedada a inscrição do mesmo candidato em mais de uma chapa;
e) Credencial - Indicação de Delegado: A delegação será exercida na forma do disposto no artigo 20
do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, mediante preenchimento de credencial disponibilizada
para as Associadas por meio do Manual de Participação e divulgada no website da UNIMED
NACIONAL https://www.centralnacionalunimed.com.br. Fica sob a responsabilidade única e exclusiva
da Associada, a comunicação imediata de eventual mudança em sua gestão, no período que
anteceder à AGOE da UNIMED NACIONAL, e, consequentemente, em sua representação na AGOE,
por meio da atualização do credenciamento; f) Participação na AGOE: A Associada que
desejar participar da AGOE deverá enviar a credencial preenchida e assinada para o e-mail
assembleia@unimednacional.coop.br. Após o recebimento da credencial válida, o Núcleo de
Governança Corporativa e Societário da UNIMED NACIONAL enviará ao Delegado da Associada, no
e-mail indicado na credencial: (i) Presencial: a confirmação de recebimento da credencial. Será
considerado presente, no formato presencial, o Delegado da Associada que comparecer no local, data
e horário indicados acima, mediante a aposição de sua assinatura no Livro de Presença de Associadas
da UNIMED NACIONAL; e (ii) Digital: as instruções para acesso ao sistema digital de participação na
AGOE e efetivação de inscrição na plataforma digital disponibilizada. Será considerado presente, no
formato digital, o Delegado da Associada que realizar a inscrição na plataforma digital e acessar a
plataforma na data e horário indicados acima; g) Recomendações: (i) Para fins de melhor organização
da AGOE, recomenda-se às Associadas o credenciamento e efetivação da inscrição na plataforma
digital, caso opte pela participação digital, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas a
contar da hora marcada para a realização da AGOE; (ii) A UNIMED NACIONAL sugere que os
Delegados das Associadas acessem a plataforma digital previamente para realização de testes e
reconhecimento de suas funcionalidades, objetivando otimizar sua utilização no dia da AGOE; (iii) Na
data de realização da AGOE o acesso à plataforma digital deverá ser realizado com, no mínimo, 30
(trinta) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para seu início; e (iv) A UNIMED
NACIONAL não se responsabiliza por problemas de conexão que as Associadas venham enfrentar,
assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle, incluindo, mas não se
limitando, instabilidade na conexão com a internet, incompatibilidade com a plataforma digital, com os
equipamentos utilizados, falha no fornecimento de energia elétrica, dentre outros; e h) Suporte:
As dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail assembleia@unimednacional.coop.br.

São Paulo, 06 de março de 2023
Dr. Fernando José Pinto de Paiva

Presidente do Conselho de Administração da
UNIMED NACIONAL
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1. MENSAGEM DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Prezadas Associadas,

É com imenso prazer que convidamos para participar da próxima Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da Central Nacional Unimed UNIMED NACIONAL

, que será realizada no dia 29 de março de 2023, às 13 horas em primeira convocação, 

às 14 horas em segunda convocação, e às 15 horas em terceira convocação (horário de Brasília), de 

modo semipresencial , nos termos da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e da Lei 

5.764/71

Em linha com o nosso compromisso de busca contínua das melhores práticas de Governança 

Corporativa, o presente Manual de Participação foi desenvolvido pelo Núcleo de Governança 

Corporativa e Societário , de acordo com a legislação aplicável, bem como as regras 

estabelecidas no Estatuto Social da UNIMED NACIONAL e visa esclarecer e orientar em relação aos 

procedimentos necessários à sua participação na AGOE.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por meio de contato direto com o Núcleo de Governança 

Corporativa e Societário da Cooperativa, no e-mail: assembleia@unimednacional.coop.br.

Em nome da administração da UNIMED NACIONAL, ressaltamos que a participação das Associadas é 

de extrema importância.

São Paulo SP, 06 de março de 2023

Dr. Fernando José Pinto de Paiva 

Presidente do Conselho de Administração da

UNIMED NACIONAL
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2. INTRODUÇÃO 

2.1 A Assembleia, constituída pelos Delegados das Associadas, é o órgão supremo da UNIMED

NACIONAL, dentro dos limites legais e estatutários, tendo poderes para decidir a respeito dos 

negócios relativos ao objeto social e tomar as resoluções convenientes ao seu desenvolvimento e 

defesa desta, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

2.2 Orientada por práticas de referência em Governança Corporativa, o Núcleo de Governança 

Corporativa e Societário desenvolveu o presente Manual para Participação para AGOE, que irá 

facilitar a participação das Associadas nesse encontro, além de apresentar, de forma clara, 

transparente e sucinta, todas as informações e orientações relativas à AGOE.

2.3 Para atendimento do parágrafo segundo do artigo 25 do Estatuto Social da Unimed Nacional, 

bem como a Lei das Cooperativas, o Edital de Convocação foi publicado, na presente data, no jornal 

Folha de São Paulo (disponível para consulta em http://unimed.me/100ofg) e, ainda, comunicado às 

Associadas, pela CA PRES. UN 01/2023 (disponível para consulta em http://unimed.me/100ofh),

sendo, também, afixado no 14º andar da sede da Cooperativa.

3. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NA AGOE

3.1 Os Delegados de cada Associada serão indicados na forma disposta no seu Estatuto Social, 

conforme previsto no artigo 20 do Estatuto Social da Unimed Nacional.

3.1.1 A Associada é a única e exclusiva responsável pela indicação de seu Delegado (seu 

representante na AGOE). Ademais, havendo mudança no quadro da gestão da Associada, em período 

antecedente à AGOE da UNIMED NACIONAL, aquela é, igualmente, a única e exclusiva responsável

pela comunicação imediata e expressa de tal fato à Cooperativa, devendo indicar seu novo Delegado, 

por meio da atualização do seu credenciamento.
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3.2 Para participar da AGOE, a Associada deverá indicar, conforme credencial, se sua

participação será no formato presencial ou digital, devendo, ainda, enviar a credencial preenchida e 

assinada para o e-mail assembleia@unimednacional.coop.br, de acordo com o formato de 

participação escolhido pelo Delegado da Associada. 

3.3 Para fins de melhor organização da AGOE, solicitamos que as Associadas encaminhem para 

o Núcleo de Governança Corporativa e Societário a sua credencial com, no mínimo, 48 (quarenta e 

oito) horas de antecedência da hora marcada para a realização da AGOE. Destaca-se que, faltando 

30 (trinta) minutos do horário estipulado para a abertura dos trabalhos, a fase de credenciamento 

para a AGOE se encerrará. 

3.4 Caso o Delegado da Associada tenha enviado sua credencial no e-mail indicado acima e não 

tenha recebido a confirmação de seu credenciamento, até às 17:00 horas do dia 28.03.2023, deverá

entrar em contato com o Núcleo de Governança Corporativa e Societário pelos telefones: (11) 96905-

3078 | (11) 97101-2293 | (11) 94183-7639 | (11) 99800-8353 | (11) 97384-3386, ou por meio do e-

mail: assembleia@unimednacional.coop.br.

3.5 Em cumprimento à Instrução Normativa DREI nº 81/2020, a Unimed Nacional informa que 

gravará a AGOE, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, 

pelos Delegados das Associadas, bem como por qualquer eventual convidado que esteja presente, 

seja no formato presencial ou digital da AGOE.

3.6 A Unimed Nacional não se responsabiliza por problemas que as Associadas venham a 

enfrentar para participação na AGOE, assim como por quaisquer outras situações que não estejam 

sob o seu controle, incluindo, mas não se limitando, atrasos e cancelamentos de voos, cobertura de 

despesas com deslocamentos e hospedagens, instabilidade na conexão com a internet, 

incompatibilidade com a plataforma digital, com os equipamentos utilizados, falha no fornecimento 

de energia elétrica, esquecimento de senhas, bloqueio da plataforma digital, dentre outros.
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4. ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AGOE NO FORMATO PRESENCIAL

4.1 Caso a Associada opte por sua participação na AGOE no formato presencial, os modelos de 

credencial poderão ser encontrados por meio do ANEXO I l do Presidente 

ou do ANEXO II l Indicação de Delegado 

4.2 Após o recebimento da credencial válida, o Núcleo de Governança Corporativa e Societário 

da Unimed Nacional enviará ao Delegado da Associada, no e-mail indicado na credencial, a 

confirmação de seu credenciamento, bem como as instruções para a sua participação presencial na 

AGOE.

4.3 Somente será considerado presente na AGOE, no formato presencial, o Delegado da 

Associada que realizar seu credenciamento válido e comparecer no local, data e horário, indicados 

no Edital de Convocação, mediante a aposição de sua assinatura no Livro de Presença de Associadas

da Unimed Nacional. 

5. ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AGOE NO FORMATO DIGITAL

5.1 Caso a Associada opte por sua participação na AGOE no formato digital, os modelos de 

credencial poderão ser encontrados por meio do ANEXO III l Presidente 

do ANEXO IV l Indicação de Delegado Participação. 

5.2 Após o recebimento da credencial válida, o Núcleo de Governança Corporativa e Societário 

da UNIMED NACIONAL enviará ao Delegado da Associada, no e-mail indicado na credencial, a 

confirmação de recebimento do credenciamento e o link para a inscrição prévia na plataforma digital 

disponibilizada pela UNIMED NACIONAL, bem como o Manual de Utilização da Plataforma Digital.

5.3 Para garantir a segurança e a identificação, o credenciamento somente será concluído após

a efetivação da inscrição prévia pelo Delegado da Associada na plataforma digital disponibilizada e a 
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aprovação pelo Núcleo de Governança Corporativa e Societário, caso as informações da inscrição 

prévia estejam de acordo com a credencial enviada. 

Atenção! O endereço de e-mail para inscrição prévia do Delegado na plataforma digital, na qual será 

realizada a AGOE, deve ser exatamente o mesmo que fora indicado na credencial.

5.4 Realizada a inscrição prévia do Delegado na plataforma digital e, estando as informações de 

acordo com a credencial enviada, o Delegado da Associada receberá, no e-mail indicado na 

credencial, a confirmação da conclusão do credenciamento do Delegado.

Atenção! O remetente do e-mail é no-reply@zoom.us e o Assunto do e-mail é 

Ordinária e Extraordinária o recebimento nas caixas Spam

Lixo Eletrônico .

5.5 Somente será considerado presente na AGOE, no formato digital, o Delegado da Associada 

que realizar seu credenciamento válido e ingressar na plataforma digital na data e horário, indicados 

no Edital de Convocação.  

5.5.1 As credenciais de acesso à plataforma digital recebidas pelos Delegados das Associadas serão 

pessoais e intransferíveis.

6. PROCESSO ELEITORAL 

6.1 O processo eleitoral será dirigido pela Comissão Eleitoral da UNIMED NACIONAL

6.2 Nenhum membro da Comissão Eleitoral poderá ser candidato, e também não poderá 

participar da Comissão Eleitoral nenhum membro da Diretoria Executiva da Cooperativa.

6.3 Fica impedido de ser votado na AGOE o candidato representante da Associada que esteja 

inadimplente com suas obrigações sociais.
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7. REGISTRO DE CHAPA

7.1 As solicitações de registros das chapas para a eleição dos membros do Conselho Fiscal 

deverão ser realizadas por meio de preenchimento do Requerimento de Inscrição de Chapa 

ANEXO V, assinado por qualquer um dos 

membros que compõe a chapa e requerido ao Diretor Presidente da UNIMED 

NACIONAL, por meio do e-mail candidaturas@unimednacional.coop.br, no período compreendido 

entre a data da publicação do Edital de Convocação, até 05 (cinco) dias antes da realização da AGOE. 

7.2 No Requerimento, poderá ser indicado um ponto focal da Chapa (informando nome, e-mail 

e telefone), que ficará responsável pelo envio de documentos e informações complementares.

7.3 Somente será registrada a chapa que compreender a totalidade dos cargos do Conselho 

Fiscal, nos termos do ANEXO V, devendo o Requerimento contemplar os nomes dos candidatos que 

integram a chapa, bem como a indicação dos cargos aos quais irão concorrer, sendo vedada a 

inscrição do mesmo candidato em mais de uma chapa. 

Atenção! Não serão validados pedidos isolados de inscrições de candidatos, mas, apenas e tão 

somente, os pedidos feitos via Requerimento, de acordo com o modelo do ANEXO V.

7.4 Os candidatos aos cargos do Conselho Fiscal, deverão apresentar para fins de registro da 

Documentos Obrigatórios , conforme disposto no artigo 53 do 

Estatuto Social da UNIMED NACIONAL: a) declaração fornecida pela Cooperativa Singular à qual 

estiverem associados pelo tempo mínimo de filiação de 48 (quarenta e oito) meses; b) declaração de 

bens; c) declaração de elegibilidade a que se refere o artigo 51 da Lei 5.764/71, acrescida do disposto 

no §1º do art. 1.011 da Lei 10.406/02;  d) declaração de inexistência de parentesco a que se referem 

os artigos 51, parágrafo único, e 56, §1º, da Lei 5.764/71; e e) requerimento expresso do interessado 

para sua inscrição como candidato ao cargo pretendido.
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7.4.1 Os modelos dos Documentos Obrigatórios serão disponibilizados mediante solicitação, via

Requerimento de Inscrição de Chapa, ao Núcleo de Governança Corporativa e Societário, pelo e-mail:

candidaturas@unimednacional.coop.br.

7.4.2 Sem prejuízo da efetivação do registro da chapa, para fins de cadastro, o Núcleo de 

Governança Corporativa e Societário solicitará aos candidatos o envio de documentação 

.

7.5 É de inteira responsabilidade do candidato que assinar o Requerimento, a consolidação e o 

envio, de forma eletrônica, dos Documentos Obrigatórios e dos Documentos Complementares no e-

mail candidaturas@unimednacional.coop.br, sob pena da inscrição da chapa não ser considerada.

7.5.1 Os Documentos Obrigatórios e Documentos Complementares deverão ser assinados, via 

plataforma eletrônica de assinatura, como por exemplo, DocuSign, Certsing, etc e encaminhados ao 

Núcleo de Governança Corporativa e Societário, pelo e-mail:candidaturas@unimednacional.coop.br. 

Na impossibilidade de assinatura eletrônica, se faz necessário o envio da documentação em arquivo 

físico e com firma reconhecida em cartório, para a sede da UNIMED NACIONAL, localizada na Rua

Frei Caneca, 1355, 14º andar, - Consolação, São Paulo - SP, CEP: 01307-003, aos cuidados do Núcleo 

de Governança Corporativa e Societário.

7.6 Nos termos do artigo 56 do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, constatada a

impossibilidade do registro da candidatura por falta de atendimento ao que dispõe o Estatuto Social 

da UNIMED NACIONAL e demais normas regulatórias, competirá aos candidatos responsáveis a 

regularização da inscrição da chapa no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.6.1 Encerrado o prazo previsto acima, a UNIMED NACIONAL não se responsabiliza por 

informações e documentos que ainda estejam pendentes ou incompletos. 

7.7 As chapas registradas serão divulgadas por e-mail enviado às Associadas, após a 

homologação pela Comissão Eleitoral.
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8. CONSELHO FISCAL

8.1 O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros 

suplentes, todos das cooperativas associadas à UNIMED NACIONAL, com mandato de 01 (um) ano, 

sendo permitida a reeleição de 1/3 (um terço) dos seus membros, conforme estabelece o artigo 47 

e seu parágrafo único do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL. 

8.2 Para ser candidato aos cargos de Conselheiro Fiscal da UNIMED NACIONAL, conforme 

estabelecido pelo Estatuto Social, devem ser cumpridos os seguintes requisitos de elegibilidade: (i) 

ser cooperado de Associada da UNIMED NACIONAL pelo tempo mínimo de 48 (quarenta e oito) 

meses; (ii) estar adimplente com suas obrigações perante a Receita Federal do Brasil; (iii) inexistir 

impedimento a que se refere o artigo 56 da Lei das Cooperativas, acrescida do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 1.066 do Código Civil Brasileiro; (iv) inexistir parentesco entre todos os candidatos 

da chapa até o 2º grau, em linha reta ou colateral, bem como com os membros da Diretoria Executiva 

e do Conselho de Administração da UNIMED NACIONAL; (v) manifestar expressamente seu interesse 

ao cargo pretendido; (vi) não ser inscrito em mais de uma chapa; (vii) ser cooperado de Associada 

que esteja adimplente com suas obrigações sociais; e (viii) não ser membro da Comissão Eleitoral da 

UNIMED NACIONAL.

8.3 Não será admitida a substituição de candidato, exceto em casos de renúncia, morte ou 

invalidez comprovada até o momento da instalação da AGOE e no período compreendido entre a 

publicação do Edital de Convocação e a homologação pela Comissão Eleitoral.

8.4 Cabe aos candidatos o conhecimento prévio do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, bem 

como das competências atribuídas ao Conselho Fiscal, conforme previsto no artigo 50 do Estatuto 

Social.

9. QUÓRUM DE INSTALAÇÃO, DELIBERAÇÃO E VOTAÇÃO

9.1 O quórum de instalação da AGOE é de: (i) 2/3 (dois terços) do número das Associadas, em 

primeira convocação; (ii) metade e mais uma das Associadas, em segunda convocação; e (iii) qualquer 

número de Associadas, em terceira convocação.



9

9.2 O quórum de deliberação da AGOE se dá por maioria do total dos votos dos presentes no 

momento da votação e que não estejam impedidos de votar e de serem votados, sendo vedado o 

voto por procuração.

9.3 As matérias deliberativas de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária, 

serão necessários 2/3 (dois terços) do total dos votos dos Delegados das Associadas presentes no 

momento da votação e que não estejam impedidos de votar e de serem votados, sendo vedado, 

também, o voto por procuração.

9.4 No caso de haver chapas concorrentes, estas serão eleitas por maioria simples do total dos 

votos das Associadas presentes e que não estejam impedidas de votar e de serem votados.

9.4.1 No caso de haver mais de 02 (duas) chapas concorrentes, sem que nenhuma delas obtenha 

a maioria simples dos votos, proceder-se-á a uma segunda votação entre as duas primeiras chapas 

mais votadas.

9.4.2 Na hipótese de empate das chapas em segunda votação, será proclamada vencedora do 

pleito aquela que obtiver maior número de votos na primeira votação.

9.5 Para garantir seu direito de voto na AGOE, a Associada precisa estar adimplente com suas 

obrigações sociais, observando o disposto nos artigos 6º, 7º, 9º e 17 do Estatuto Social da UNIMED 

NACIONAL. 

9.6 As deliberações das Assembleias Gerais vinculam a todos, ainda que ausentes ou 

discordantes, e cada Associada terá direito a 01 (um) voto na AGOE.

9.7 Encerrado o tempo preestabelecido para votação, não será possível a manifestação de novos 

votos, e o resultado da deliberação será divulgado em tempo real, podendo as matérias serem 

aprovadas por unanimidade, maioria ou, ainda, serem rejeitadas. 
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9.8 Após o término da AGOE, será emitido o relatório de votos em cada uma das deliberações, 

que ficará disponível para consulta na sede da UNIMED NACIONAL, no Núcleo de Governança 

Corporativa e Societário.

9.9 Conforme artigo 44, parágrafo 1°, da Lei nº 5.764/71, e artigo 29, parágrafo único, do 

Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal da UNIMED NACIONAL não poderão participar da votação das 

matérias referidas nos itens I e IV, do artigo 29 do Estatuto Social da Cooperativa. Portanto, caso a 

Associada tenha a intenção de manifestar seu voto, deverá indicar Delegado que não seja membro 

de nenhum dos órgãos em questão.

10. MANIFESTAÇÕES  

10.1 A plataforma digital permite a interação das Associadas com a mesa da AGOE. Para melhor 

organização dos trabalhos, a Associada, no decorrer da Assembleia, deverá fazer a inscrição para o 

uso da palavra e seguir a dinâmica apresentada no início e no decorrer dos itens constantes da ordem 

do dia da AGOE.

11. DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

11.1 Os documentos relativos ao UNIMED NACIONAL a 

serem deliberados encontram-se à disposição das Associadas na sede da Cooperativa, bem como por 

meio digital seguro.

12. CONFLITO DE INTERESSE

12.1 Os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, bem 

como as Associadas que, em qualquer operação de que sejam parte, deverão manifestar-se em razão 

da existência de eventual interesse oposto ao da UNIMED NACIONAL, assim definido pela Assembleia 

Geral, não podendo participar de quaisquer matérias em discussão ou deliberação. 
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12.2 Quando manifestado o conflito de interesse, os membros da Diretoria Executiva, do Conselho 

de Administração, do Conselho Fiscal e as Associadas deverão acusar o seu impedimento, conforme 

previsto no artigo 28 do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL.

12.3 Caso os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal 

e as Associadas se recusem a abster-se das deliberações, o Presidente da mesa da Assembleia deverá 

determinar a anulação dos votos conflitados proferidos, ainda que posteriormente ao conclave.

13. EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL

CNPJ/ME nº 02.812.468/0001-06 NIRE 35.400.050.951

Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocadas as 336 (trezentas e trinta e seis) Associadas da CENTRAL NACIONAL UNIMED 

, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária, a realizar-se no dia 29 de março de 2023, às 13h00m em primeira convocação, às 

14h00m em segunda convocação e às 15h00m em terceira convocação (horário de Brasília), de modo 

semipresencial (presencial e digital)

Para melhor acomodação dos Delegados das Associadas, a AGOE, no formato presencial, será 

realizada na sede social da UNIMED NACIONAL, na Rua Frei Caneca, 1355, 15º andar, São Paulo, SP, 

CEP: 01.307-003, e para o formato digital, o acesso será realizado, via plataforma digital a ser 

disponibilizada pela UNIMED NACIONAL, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

I. Matérias Informativas

1. Informes da Presidência da Unimed Nacional
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II. Matérias Deliberativas

1. Prestação de Contas da Administração, compreendendo o Relatório da Gestão, o Balanço Geral 

com as devidas Demonstrações Financeiras e de Resultados, o Demonstrativo das Sobras apuradas, 

o Parecer da Auditoria Externa Independente e o Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício 

social encerrado em 31/12/2022; 

2. Destinação das Sobras apuradas no exercício social encerrado em 31/12/2022;

3. Eleição dos membros do Conselho Fiscal; 

4. Definição da remuneração dos membros da Diretoria Executiva e das Cédulas de Presença por 

comparecimento às reuniões para os membros do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração; 

5. Aprovação do plano de Metas da UNIMED NACIONAL para o exercício social de 2023.

I. Matéria Deliberativa

1. Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social da Cooperativa;

Notas:

a) Quórum de Instalação: O quórum de instalação é de: (i) 2/3 (dois terços) do número das 

Associadas, em primeira convocação; (ii) metade e mais uma das Associadas, em segunda 

convocação; e (iii) qualquer número de Associadas, em terceira convocação;

b) Quórum de Deliberação: As deliberações serão tomadas por maioria do total dos votos das 

Associadas presentes no momento da votação e que não estejam impedidos de votar e de serem 

votados, sendo vedado o voto por procuração. As matérias deliberativas de competência exclusiva 

da AGE, serão necessários 2/3 (dois terços) do total dos votos dos Delegados das Associadas 

presentes no momento da votação e que não estejam impedidos de votar e de serem votados, sendo 

vedado, também, o voto por procuração. No caso de haver chapas concorrentes, estas serão eleitas 

por maioria simples do total dos votos das Associadas presentes e que não estejam impedidas de 

votar. No caso de haver mais de 02 (duas) chapas concorrentes, sem que nenhuma delas obtenha a 

maioria simples dos votos, proceder-se-á a uma segunda votação entre as duas primeiras mais 

votadas. Na hipótese de empate das chapas em segunda votação, será proclamada vencedora do 
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pleito aquela que obtiver maior número de votos na primeira votação. Para garantir seu direito de 

voto na AGOE, a Associada precisa estar adimplente com suas obrigações sociais, observado o 

disposto nos artigos 6º, 7º, 9º e 17 do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL;

c) Disponibilização de Documento às Associadas: Os documentos pertinentes às matérias a serem 

apreciadas na AGO serão disponibilizados nos termos e dentro do prazo disposto no artigo 8º, alínea 

d) Eleição dos membros do Conselho Fiscal: O registro da chapa para a eleição dos membros do 

Conselho Fiscal deverão ser realizados por meio de requerimento assinado por qualquer um dos 

membros que compõe a chapa e endereçado ao Presidente da UNIMED NACIONAL, no período 

compreendido entre a data da publicação do presente Edital de Convocação até 05 (cinco) dias antes 

da realização da AGOE, mediante apresentação dos documentos referidos no artigo 53 do Estatuto 

Social da UNIMED NACIONAL, por meio do e-mail candidaturas@unimednacional.coop.br. Somente 

será inscrita a chapa que compreender a totalidade dos cargos do Conselho Fiscal, devendo o 

requerimento contemplar os nomes dos candidatos que integram a chapa, bem como a indicação 

dos cargos aos quais irão concorrer, sendo vedada a inscrição do mesmo candidato em mais de uma 

chapa; 

e) Credencial - Indicação de Delegado: A delegação será exercida na forma do disposto no artigo 20 

do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, mediante preenchimento de credencial disponibilizada 

para as Associadas por meio do Manual de Participação e divulgada no website da UNIMED 

NACIONAL https://www.centralnacionalunimed.com.br. Fica sob a responsabilidade única e 

exclusiva da Associada, a comunicação imediata de eventual mudança em sua gestão, no período 

que anteceder à AGOE da UNIMED NACIONAL, e, consequentemente, em sua representação na 

AGOE, por meio da atualização do credenciamento;

f) Participação na AGOE: A Associada que desejar participar da AGOE deverá enviar a credencial 

preenchida e assinada para o e-mail assembleia@unimednacional.coop.br. Após o recebimento da 

credencial válida, o Núcleo de Governança Corporativa e Societário da UNIMED NACIONAL enviará 

ao Delegado da Associada, no e-mail indicado na credencial: (i) Presencial: a confirmação de 



14

recebimento da credencial. Será considerado presente, no formato presencial, o Delegado da 

Associada que comparecer no local, data e horário indicados acima, mediante a aposição de sua 

assinatura no Livro de Presença de Associadas da UNIMED NACIONAL; e (ii) Digital: as instruções para 

acesso ao sistema digital de participação na AGOE e efetivação de inscrição na plataforma digital 

disponibilizada. Será considerado presente, no formato digital, o Delegado da Associada que realizar 

a inscrição na plataforma digital e acessar a plataforma na data e horário indicados acima;

g) Recomendações: (i) Para fins de melhor organização da AGOE, recomenda-se às Associadas o 

credenciamento e efetivação da inscrição na plataforma digital, caso opte pela participação digital, 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas a contar da hora marcada para a realização 

da AGOE; (ii) A UNIMED NACIONAL sugere que os Delegados das Associadas acessem a plataforma 

digital previamente para realização de testes e reconhecimento de suas funcionalidades, objetivando 

otimizar sua utilização no dia da AGOE; (iii) Na data de realização da AGOE o acesso à plataforma 

digital deverá ser realizado com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência em relação ao 

horário previsto para seu início; e (iv) A UNIMED NACIONAL não se responsabiliza por problemas de 

conexão que as Associadas venham enfrentar, assim como por quaisquer outras situações que não 

estejam sob o seu controle, incluindo, mas não se limitando, instabilidade na conexão com a internet, 

incompatibilidade com a plataforma digital, com os equipamentos utilizados, falha no fornecimento 

de energia elétrica, dentre outros; e

h) Suporte: As dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail 

assembleia@unimednacional.coop.br.

São Paulo, 06 de março de 2023

Dr. Fernando José Pinto de Paiva 

Presidente do Conselho de Administração da

UNIMED NACIONAL
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14. INFORMAÇÕES GERAIS

14.1 Para os Delegados das Associadas que optarem pela participação na AGOE da UNIMED 

NACIONAL no formato presencial, vide abaixo as opções de hotéis na região:

Vila Galé

Rua Bela Cintra 952

Distância: 450 m

6 min a pé ou 3 min de carro

Quarto single: R$ 476,00(*)

Mais informações: https://www.vilagale.com/br/hoteis/sao-paulo/vila-gale-paulista

Ibis São Paulo Paulista

Av. Paulista, 2355 - Bela Vista

Distância: 550 m

7 min a pé 3 ou de carro

Quarto single: R$ 513,00(*)

Mais informações: https://all.accor.com/hotel/3735/index.pt-br.shtml

Renaissance São Paulo Hotel

Alameda Santos, 2233 - Jardim Paulista

Distância: 900 m

7 min a pé ou 5 min de carro

Quarto single: R$ 1.058,00(*)

Mais informações: https://www.renaissancesaopaulohotel.com/

Hotel Intercity Paulista

Rua Haddock Lobo, 294 - Cerqueira César

Distância: 350 m

5 min a pé ou 3 min de carro

Quarto single: R$ 621,00(*)

Mais informações: https://www.intercityhoteis.com.br/hotel-sao-paulo/hotel-intercity-

paulista/108/

(*) Os valores informados são apenas uma referência estimada. As tarifas efetivas deverão ser confirmadas diretamente junto ao hotel de 
preferência.
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ANEXO I. MODELO DE CREDENCIAL PARA PARTICIPAÇÃO DE PRESIDENTE PRESENCIAL

[papel timbrado Associada]

CREDENCIAL PRESIDENTE - PRESENCIAL

Eu, Dr(a). [Nome], Presidente da [Unimed/Federação], inscrita no CNPJ/MF sob o nº          , com sede na 

Cidade de         , Estado de             , com registro na Junta Comercial sob o nº                   , 

[nacionalidade], nascido(a) em   /  /    , natural de [Cidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no 

CPF/MF sob o nº                   e CRM sob o nº                , residente e domiciliado(a) na [Endereço], 

[Bairro], [Cidade], [CEP], [telefone fixo com DDD] e [telefone celular com DDD], informo que serei o Delegado 

para representar esta Cooperativa na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Central Nacional Unimed 

Cooperativa Central , a realizar-se no dia 29 de março de 2023, de modo 

semipresencial (presencial e digital), podendo, para tanto, sob a condição de estar ADIMPLENTE com os seus 

deveres de Associada, conforme estabelecido no artigo 9º do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, participar 

das deliberações, com direito à votar nas matérias constantes da ordem do dia do Edital de Convocação 

publicado em 06 de março de 2023, no jornal Folha de São Paulo

Declaro para os devidos fins que sou nomeado de acordo com o disposto no Estatuto Social da 

[Unimed/Federação], restando, assim, devidamente cumprido o artigo 20 do Estatuto Social da UNIMED 

NACIONAL.

Declaro, ainda, que fica sob a responsabilidade única e exclusiva da [Unimed/Federação], em havendo 

mudança em sua gestão no período antecedente à AGOE da UNIMED NACIONAL, a comunicação expressa do 

novo Delegado que a representará, por meio da atualização do presente credenciamento.

Por fim, solicito que a confirmação do meu credenciamento para participação na AGOE da UNIMED NACIONAL

seja encaminhado para o seguinte endereço de e-mail: [e-mail do(a) Delegado(a) credenciado(a)]. 

[Local], [data] de março de 2023

____________________________________

DR(A). [NOME]     

DIRETOR(A) PRESIDENTE DA [UNIMED/FEDERAÇÃO]
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ANEXO II. MODELO DE CREDENCIAL PARA INDICAÇÃO DE DELEGADO PRESENCIAL 

[papel timbrado Associada]

CREDENCIAL INDICAÇÃO DELEGADO - PRESENCIAL

Eu, Dr(a). [Nome], Presidente da [Unimed/Federação], inscrita no CNPJ/MF sob o nº                , com sede 

na Cidade de          , Estado de         , com registro na Junta Comercial sob o nº 

           , credencio como Delegado(a), o(a) Dr(a). [Nome], [nacionalidade], nascido(a) em 

  /  /    , natural de [Cidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o 

nº                e CRM sob o nº                , residente e domiciliado(a) na [Endereço], [Bairro], [Cidade], 

[CEP], [telefone fixo com DDD] e [telefone celular com DDD], [Cargo executivo] da [Unimed/Federação], para 

representar esta Cooperativa na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Central Nacional Unimed 

Cooperativa Central , a realizar-se no dia 29 de março de 2023, de modo semipresencial

(presencial e digital), podendo, para tanto, sob a condição de estar ADIMPLENTE com os seus deveres de 

Associada, conforme estabelecido no artigo 9º do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, participar das 

deliberações, com direito à votar nas matérias constantes da ordem do dia do Edital de Convocação publicado 

em 06 de março de 2023, no jornal Folha de São Paulo .

Declaro para os devidos fins que o(a) Delegado(a) credenciado(a) acima é nomeado(a) de acordo com o 

disposto no Estatuto Social da [Unimed/Federação], restando, assim, devidamente cumprido o artigo 20 do 

Estatuto Social da UNIMED NACIONAL.

Declaro, ainda, que fica sob a responsabilidade única e exclusiva da [Unimed/Federação], em havendo 

mudança em sua gestão no período antecedente à AGOE da UNIMED NACIONAL, a comunicação expressa do 

novo Delegado que a representará, por meio da atualização do presente credenciamento.

Por fim, solicito que a confirmação do meu credenciamento para participação na AGOE da UNIMED NACIONAL

seja encaminhado para o seguinte endereço de e-mail: [e-mail do(a) Delegado(a) credenciado(a)]. 

[Local], [data] de março de 2023

_____________________________________

DR(A). [NOME]     

DIRETOR(A) PRESIDENTE DA [UNIMED/FEDERAÇÃO]
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ANEXO III. MODELO DE CREDENCIAL PARA PARTICIPAÇÃO DE PRESIDENTE DIGITAL

[papel timbrado Associada]

CREDENCIAL PRESIDENTE - DIGITAL

Eu, Dr(a). [Nome], Presidente da [Unimed/Federação], inscrita no CNPJ/MF sob o nº          , com sede na 

Cidade de         , Estado de             , com registro na Junta Comercial sob o nº                   , 

[nacionalidade], nascido(a) em   /  /    , natural de [Cidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no 

CPF/MF sob o nº                   e CRM sob o nº                , residente e domiciliado(a) na [Endereço], 

[Bairro], [Cidade], [CEP], [telefone fixo com DDD] e [telefone celular com DDD], informo que serei o Delegado

para representar esta Cooperativa na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Central Nacional Unimed 

Cooperativa Central , a realizar-se no dia 29 de março de 2023, de modo 

semipresencial (presencial e digital), podendo, para tanto, sob a condição de estar ADIMPLENTE com os seus 

deveres de Associada, conforme estabelecido no artigo 9º do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, participar 

das deliberações, com direito à votar nas matérias constantes da ordem do dia do Edital de Convocação 

publicado em 06 de março de 2023, no jornal Folha de São Paulo

Declaro para os devidos fins que sou nomeado de acordo com o disposto no Estatuto Social da 

[Unimed/Federação], restando, assim, devidamente cumprido o artigo 20 do Estatuto Social da UNIMED 

NACIONAL.

Declaro, ainda, que fica sob a responsabilidade única e exclusiva da [Unimed/Federação], em havendo 

mudança em sua gestão no período antecedente à AGOE da UNIMED NACIONAL, a comunicação expressa do 

novo Delegado que a representará, por meio da atualização do presente credenciamento.

Por fim, solicito que o link de acesso ao sistema eletrônico para participação na AGOE da UNIMED NACIONAL

seja encaminhado para o seguinte endereço de e-mail: [e-mail do(a) Delegado(a) credenciado(a)]. ATENÇÃO! 

O e-mail indicado deve ser o mesmo que o Delegado utilizará para realizar a inscrição prévia, bem como 

acessar a plataforma digital.

[Local], [data] de março de 2023

_____________________________________

DR(A). [NOME]     

DIRETOR(A) PRESIDENTE DA [UNIMED/FEDERAÇÃO]
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ANEXO IV. MODELO DE CREDENCIAL PARA INDICAÇÃO DE DELEGADO DIGITAL

[papel timbrado Associada]

CREDENCIAL INDICAÇÃO DELEGADO - DIGITAL

Eu, Dr(a). [Nome], Presidente da [Unimed/Federação], inscrita no CNPJ/MF sob o nº                , com sede 

na Cidade de          , Estado de         , com registro na Junta Comercial sob o nº 

           , credencio como Delegado(a) o(a) Dr(a). [Nome], [nacionalidade], nascido(a) em 

  /  /    , natural de [Cidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o 

nº                e CRM sob o nº                , residente e domiciliado(a) na [Endereço], [Bairro], [Cidade], 

[CEP], [telefone fixo com DDD] e [telefone celular com DDD], [Cargo executivo] da [Unimed/Federação], para 

representar esta Cooperativa na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Central Nacional Unimed 

Cooperativa Central , a realizar-se no dia 29 de março de 2023, de modo semipresencial

(presencial e digital), podendo, para tanto, sob a condição de estar ADIMPLENTE com os seus deveres de 

Associada, conforme estabelecido no artigo 9º do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, participar das 

deliberações, com direito à votar nas matérias constantes da ordem do dia do Edital de Convocação publicado 

em 06 de março de 2023, no jornal Folha de São Paulo

Declaro para os devidos fins que o(a) Delegado(a) credenciado(a) acima é nomeado(a) de acordo com o 

disposto no Estatuto Social da [Unimed/Federação], restando, assim, devidamente cumprido o artigo 20 do 

Estatuto Social da UNIMED NACIONAL.

Declaro, ainda, que fica sob a responsabilidade única e exclusiva da [Unimed/Federação], em havendo 

mudança em sua gestão no período antecedente à AGOE da UNIMED NACIONAL, a comunicação expressa do 

novo Delegado que a representará, por meio da atualização do presente credenciamento.

Por fim, solicito que o link de acesso ao sistema eletrônico para participação na AGOE da UNIMED NACIONAL

seja encaminhado para o seguinte endereço de e-mail: [e-mail do(a) Delegado(a) credenciado(a)]. ATENÇÃO! 

O e-mail indicado deve ser o mesmo que o Delegado utilizará para realizar a inscrição prévia, bem como 

acessar a plataforma digital.

[Local], [data] de março de 2023

_____________________________________

DR(A). [NOME]     

DIRETOR(A) PRESIDENTE DA [UNIMED/FEDERAÇÃO]
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ANEXO V. MODELO DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA DO CONSELHO FISCAL 

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA - 2023

PROCESSO ELEITORAL DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

[LOCAL], [data] de março de 2023

DR. LUIZ PAULO TOSTES COIMBRA

PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA

CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL

Prezado Dr. Luiz Paulo,

Eu, Dr(a). [Nome], [nacionalidade], [estado civil], portador(a) da carteira de identidade RG nº , 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº                   e CRM sob o nº                  , médico(a) cooperado(a) 

da [Unimed/Federação], requeiro, na qualidade candidato à membro do Conselho Fiscal da Central 

Nacional Unimed UNIMED NACIONAL

chapa [Nome da Chapa], concorrente às eleições do Conselho Fiscal, a serem realizadas na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária dessa Cooperativa, em 29 de março de 2023.

A chapa relacionada abaixo compreende todos os cargos necessários para composição do Conselho 

Fiscal, conforme disposto no §1º do artigo 54 do Estatuto Social da UNIMED NACIONAL, seguindo-

se, ainda, os documentos relativos a cada candidato, exigidos, respectivamente, pelo artigo 53, do 

mesmo Estatuto.

No mais, declaro que me responsabilizo pela indicação de todos os nomes relacionados no quadro 

abaixo, os quais estão cientes de suas inclusões para concorrerem à composição de cargos do 

Conselho Fiscal da UNIMED NACIONAL.
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CANDIDATOS CONSELHO FISCAL ELEIÇÃO EM AGOE DE 29.03.2023

MANDATO 2023-2024

NOME UNIMED ORIGEM CARGO NA UNIMED NACIONAL

Conselheiro Titular

Conselheiro Titular

Conselheiro Titular

Conselheiro Suplente do [Nome do 

Titular]

Conselheiro Suplente do [Nome do 

Titular]

Conselheiro Suplente do [Nome do 

Titular]

Indico, ainda, o(a) Sr(a). [Nome], telefone celular:                         , 

e-mail:                                            , colaborador(a) da [Unimed/Federação], como pessoa responsável 

pela comunicação e consolidação dos documentos, compreendendo a totalidade dos membros 

indicados para compor Conselho Fiscal da UNIMED NACIONAL, conforme tabela mencionada acima.

Por fim, solicito que sejam disponibilizados os modelos dos Documentos Obrigatórios e dos 

Documentos Complementares, bem como checklist, no endereço eletrônico:                                            .

_____________________________________

DR(A). [NOME DO REQUERENTE]

REPRESENTANTE DA CHAPA [NOME DA CHAPA]



Manual de Utilização 
da Ferramenta ZOOM



A Unimed Nacional recomenda que os Delegados Credenciados acessem a
plataforma digital com antecedência de, no mínimo, 30 minutos antes do
início da reunião a fim de evitar problemas operacionais, e permitir a
validação do acesso e participação de todos os Delegados Credenciados.

A Unimed Nacional também sugere que os Delegados Credenciados se
familiarizem previamente com a ferramenta para evitar problemas com a sua
utilização no dia da reunião, bem como garantam a compatibilidade de seus
respectivos dispositivos eletrônicos com a plataforma, principalmente em
relação ao uso dos recursos de áudio e vídeo.

INFORMAÇÕES GERAIS



A Unimed Nacional não se responsabiliza por problemas de
conexão que as Associadas venham enfrentar, assim como por
quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle,
incluindo, mas não se limitando, instabilidade na conexão com a
internet, incompatibilidade com a plataforma digital, com os
equipamentos utilizados, falha no fornecimento de energia
elétrica, esquecimento de senhas, bloqueio da plataforma digital,
dentre outros.

INFORMAÇÕES GERAIS



CADASTRO NA 
PLATAFORMA ZOOM



1. Inicialmente, para atendimento aos requisitos de segurança 
exigidos na IN DREI 81/2020, o participante deverá ser inscrito na 
plataforma Zoom.

2. Caso o participante já possua cadastro, valide sua senha.

3. Caso o participante não tenha cadastro na plataforma Zoom, 
acesse o site:

CADASTRO NA PLATAFORMA

https://zoom.us/signup

https://zoom.us/signup


4. Confirme sua data de nascimento:

5. Insira seu e-mail e clique em “inscreva-se”:

CADASTRO NA PLATAFORMA



6. Após a inscrição, você receberá a seguinte mensagem de verificação
de cadastro:

7. Acesse o seu e-mail cadastrado e abra o e-mail de confirmação 
enviado pelo Zoom.

CADASTRO NA PLATAFORMA

seuemail@email.com.br

mailto:seuemail@email.com.br


8. Clique em “Ativar Conta” para confirmar a sua inscrição:

CADASTRO NA PLATAFORMA

seuemail@email.com.br

mailto:seuemail@email.com.br


9. Ao ingressar no link de ativação de conta, você será direcionado 
para a página do Zoom e aparecerá a mensagem abaixo. Selecione a 
opção “não” e em seguida clique no botão “Continuar”.

CADASTRO NA PLATAFORMA



10. Preencha os campos “nome”, “sobrenome”, “senha” e “confirmar 
senha”. Clique em “Continuar”

CADASTRO NA PLATAFORMA



11. Após criação de senha e login, você receberá mensagem abaixo. 
Clique em “Pular esse passo”:

CADASTRO NA PLATAFORMA



12. Se preferir ter acesso a sua conta, clique em “Ir para minha conta”:

13. Parabéns! Você concluiu o cadastro na plataforma Zoom. Não esqueça 
de guardar seu login e senha.
Valide seu acesso, seguindo o passo a passo da página seguinte.

CADASTRO NA PLATAFORMA



VALIDAÇÃO DE ACESSO
VALIDAÇÃO
DE ACESSO



1. Confirme, com antecedência, seu login e senha de acesso na 
plataforma Zoom. Acesse o site:

VALIDAÇÃO DE ACESSO

https://zoom.us/signup

1. Inserir seu e-mail de cadastro

2. Digite sua senha

1.

2.

LEMBRE-SE que o seu login (e-mail) de acesso ao Zoom deve ser o mesmo indicado na credencial!

2. Como você já se registrou na ferramenta, certifique com 
antecedência se o seu login e senha estão ativos.

https://zoom.us/signup


INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
INSCRIÇÃO
PARA PARTICIPAÇÃO



INSCRIÇÃO
PARA PARTICIPAÇÃO

1. O Delegado Credenciado deverá 
realizar a inscrição da sua participação 
através de acesso do link recebido pela 
área de Governança Corporativa e 
Societário da Unimed Nacional

2. Ao acessar o link, você terá acesso 
ao formulário de inscrição prévia.



2. 1. Para efetivar a sua inscrição, preencha o formulário com seus dados. 
Observação: os campos que tiverem asterisco vermerlho (*) são 
obrigatórios.

INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

Para conseguir
obrigatoriamente,

se inscrever,  
você terá que

criar uma conta no Zoom (página
08, deste Manual). É importante
guardar seu login e senha. Lembre-
se que o seu login (e-mail) de
acesso ao Zoom deve ser o mesmo
indicado na credencial. A Unimed
Nacional não tem acesso a essas
informações!



3. Após preencher todos os campos, clique no botão “Inscrição”.

INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

4. Sua inscrição ficará aguardando até que o anfitrião (Unimed Nacional) a 
aceite.



5. Quando sua inscrição for aceita, você receberá um novo e-mail com as
seguintes informações:

INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

6. Abra o e-mail, procure pelo trecho abaixo e clique em “Ingressar na
reunião”.
Esse link é único, não pode ser acessado em dois dispositivos diferentes. Este link 
não deve ser compartilhado com outros, ele é exclusivo para você.

Entrada: 

Assunto:



INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

7. Clique em “baixar e executar Zoom” e irá baixar um aplicativo
para a visualização da reunião.

Observação: é obrigatória a instalação do Zoom, pois certas 
funções que serão utilizadas na reunião não funcionam na 
visualização pelo navegador.



INSCRIÇÃO
PARA PARTICIPAÇÃO

8. Clique sobre o arquivo baixado

9. Ele irá instalar o aplicativo Zoom 
e irá iniciar a visualização da 
reunião

10. Caso apareça a janela abaixo, a 
Reunião ainda não iniciou. 
Aguarde!



INSCRIÇÃO
PARA PARTICIPAÇÃO

11. Se o aplica Se o aplicativo 
estiver em inglês, efetue os 
seguintes passos:

Passo 1. Localize o ícone do Zoom, na barra de
ferramentas (próximo do “relógio”);
Passo 2. Clique com o botão direito do mouse;
Passo 3. Selecione “Switch Languages”
Passo 4. Selecione “Português ”



INSTALAÇÃO DO APP ZOOM
INSTALAÇÃO
DO APP ZOOM



NO ANDROID
Abra a “Play Store” e procure por “Zoom Cloud
Meetings” e clique no botão verde “Instalar“.
Ou abra diretamente pelo link:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.video
meetings&hl=pt_BR

APPLE STORE
Na Apple Store, procure por “Zoom Cloud 
Meetings”. Clique no botão "Obter" ou nesta
nuvem igual a imagem ao lado e o aplicativo
começará a instalação, aguarde.
Ou abra diretamente pelo link: 
https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-
meetings/id546505307

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeetings&hl=pt_BR
https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307
https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307


INCLUSÃO DO EVENTO NA SUA AGENDA
CADASTRO NA 
PLATAFORMA ZOOM



1. O seu e-mail de confirmação de inscrição é 
o seu passaporte de ingresso na reunião. 

2. Guarde o e-mail, juntamente de seu login e 
senha e se preferir, adicione na sua 
ferramenta de gestão de agenda.

3. Para inclusão na sua agenda, abra o e-mail 
de confirmação de inscrição;

4. Clique em “Adicionar ao 
Calendário”/”Adicionar ao Google Agenda” /
“Adicionar ao Yahoo
Agenda”

INCLUSÃO DO EVENTO  
NA SUA AGENDA



PARTICIPAÇÃO DIGITAL NA AGOE HÍBRIDA
PARTICIPAÇÃO NA 
AGOE SEMIPRESENCIAL



PARTICIPAÇÃO
VIRTUAL NA AGOE

Abra o e-mail confirmação de inscrição, 
procure pelo botão azul abaixo e clique em 

“Ingressar na reunião”.

Esse link é único, não pode ser acessado

em dois dispositivos diferentes.

Este link não deve ser compartilhado com

outros, ele é exclusivo para você.



2. Em seguida, clique em
“Abrir Zoom Meetings”

PARTICIPAÇÃO
VIRTUAL NA AGOE

Caso não tenha instalado o 
aplicativo, seguir os processos 

detalhados deste Manual.



PARTICIPAÇÃO
VIRTUAL NA AGOE

3. Coloque login e senha
cadastrados no Zoom e
Clique em “Sign in” / 
“Efetuar Login”

• É importante guardar seu login e senha.
• Lembre-se que o seu login de acesso Zoom deve ser o mesmo 

indicado na credencial.
• Unimed Nacional não tem acesso a essas informações.



HABILITAR MICROFONE
HABILITAR
MICROFONE



HABILITAR 
MICROFONE

1. Assim que o administrador aceitar 
sua participação, a janela ao lado 
será exibida, basta clicar em "Junte-
se com áudio do computador". E seu 
microfone estará pronto para uso.

Para os participantes que optarem pelo acesso via smartphone iOS 
ou Android,  e ainda não tenha instalado o  aplicativo, siga o 
processo  detalhados deste Manual. E habilite o microfone 
conforme as páginas a seguir.



NO ANDROID

NO IPHONE
1 - Após abrir o app, permita o acesso via áudio. 
Na janela “Zoom” Deseja Enviar Notificações, 
clique em “Permitir”. 2 – Na janela “Zoom” 
Deseja Ter Acesso ao Microfone. Você será 
direcionado para a sala de espera 
automaticamente. 3 – Após o anfitrião permitir 
seu acesso, na tela “Para ouvir os outros 
conecte o áudio”, clique em “Dados de rede Wi-
Fi ou móvel”, como na imagem.          .

1.

2.

3.

1.

2.

1 - Após acessar a reunião com seu 
smartphone, vá até o botão “Conectar áudio” 
e escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou 
móvel”. 2- Em seguida em “Permitir que o app 
Zoom grave áudio? Clique em “permitir”.



NO IPHONE
1 - Após abrir o app, permita o acesso via 
áudio. Na janela “Zoom” Deseja Enviar 
Notificações, clique em “Permitir”. 2 – Na 
janela “Zoom” Deseja Ter Acesso ao 
Microfone. Você será direcionado para a sala 
de espera automaticamente. 3 – Após o 
anfitrião permitir seu acesso, na tela “Para 
ouvir os outros conecte o áudio”, clique em 
“Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, como na 
imagem.          .

NO ANDROID

1.

2.

3.

1.

2.

1 - Após acessar a reunião com seu 
smartphone, vá até o botão “Conectar 
áudio” e escolha a opção “Dados de rede 
Wi-Fi ou móvel”. 2- Em seguida em 
“Permitir que o app Zoom grave áudio? 
Clique na opção  “permitir”.



ATIVAR 
MICROFONE

Em ambos os Smartphones 
(Android ou iOS “iPhone”, 
para ativar o microfone basta 
clicar no ícone microfone 
(imagem ao lado) “Desativar 
mudo”. 

No caso da Assembleia Geral,  a Unimed realiza a gestão do microfone de 
todos os participantes e você provavelmente receberá o alerta “ O anfitrião 
não permite que os participantes ativem seu próprio som”, por isso 
recomendamos a utilização do recurso levantar a mão e aguardar o anfitrião 
liberar seu microfone.



VOTAÇÃO NA REUNIÃO
VOTAÇÃO
NA REUNIÃO



Após a apresentação de cada 
item será exibida uma janela 
em sua tela com as opções para 
voto, marque a opção desejada 
e não se esqueça de confirmar 
seu voto clicando no botão 
“Submit”.

[Obs: tela exemplificativa de texto para 
votação]

COMO VOTAR
NA ASSEMBLEIA



Caso você tenha caído da 
conferência ou fechado sua janela 
de votação por engano, enquanto 
a votação estiver ativa você poderá 
clicar no botão “Polls” ou
“Enquete” no menu de opções da
reunião e a janela de votação será
aberta.

COMO VOLTAR A
VOTAÇÃO EM CASO DE  
QUEDA NA INTERNET

Caso o botão não apareça na sua tela
significa que o período de votação já se
encerrou ou seu voto não será computado.



SUPORTE



SUPORTE NÚCLEO DE GOVERNANÇA

Núcleo de Governança Corporativa

Telefones: 

▪ (11) 96905-3078 
▪ (11) 97101-2293
▪ (11) 94183-7639  
▪ (11) 99800-8353 
▪ (11) 97384-3386

E-mail: 
assembleia@unimednacional.coop.br

mailto:assembleia@unimednacional.coop.br


SUPORTE TÉCNICO - ZOOM

NETGLOBE

Telefone: (19) 2515-3774 

E-mail: atendimento@netglobe.com.br

mailto:atendimento@netglobe.com.br
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